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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO 

PARÁ, REALIZADA DIA 16 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
PARA LEITURA 

 

 EXPEDIENTES 

 

 OFÍCIO Nº 046/2018.  

INTERESSADO: Poder Executivo 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei N° 013/2018, Que revoga os artigos 2º e 3º da 

Lei Municipal Nº 332/2018, de 06 de abril de 2018. 
 

 

 

PRONUNCIAMENTO DOS SENHORES VEREADORES – TEMA LIVRE 

 

 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

 

PARA PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 REQUERIMENTO Nº 059/2018.  

Autoria da Vereadora Maéllen de Souza Duarte 

ASSUNTO: Requerendo a aquisição de transporte Escolar para a Comunidade Balalaica. 

 

 REQUERIMENTO Nº 062/2018.  

Autoria do Vereador Fabio de Almeida Souza 

ASSUNTO: requerendo microssistema de abastecimento de água na Comunidade d KM 

130 da BR 010. . 
 

 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

 

PARA PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL 
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EXPLICAÇÕES FINAIS   
(EM TORNO DAS MATÉRIAS APROVADAS) 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará, 16 de outubro de 2018. 
 

 

 

 

 

 

                                               Arnaldo Correia L. Junior     

                                                                         Presidente                  

 
 

 

         Adailton da Silva Reis                   Benicio da Conceição Braga 

                 1ª Secretário             2ª Secretário 

 
(*) Havendo necessidade a pauta poderá ser modificada a tempo. 


